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T R IB U N A L  R E G IO N A L E L E IT O R A L  DO RIO  G R A N D E  DO N O R T E  

R E SO LU Ç Ã O  N.° 35/2020, D E 14 DE O U TU BR O  DE 2020

Prorrogação de biênios de Ju izes E leitorais em 
face das E leições 2020, no âm bito do Tribunal 
Regional Eleitoral de Rio G rande do Norte.

O T R IB U N A L  R E G IO N A L  EL EITO R A L DO RIO  G R A N D E  DO N O R T E ,
no uso das atribuições legais e regim entais;

C O N SID E R A N D O  a com petência do Tribunal Regional E leitoral acerca da 
regulam entação do exercício da jurisd ição  eleitoral do prim eiro grau;

C O N SID ER A N D O  as alterações no C alendário E leitoral de 2020 decorrentes da 
prom ulgação da Em enda Constitucional n° 107/2020;

C O N SID ER A N D O  o período de vedação de usufruto de férias pelos Juizes 
Eleitorais em  face das E leições 2020, conform e Resolução TR E/R N  n° 19, de 09 de ju lh o  2020,

RESO LVE:

Art. I2 Prorrogar, autom aticam ente, os biênios dos Juizes Eleitorais, cujo 
térm ino ocorreria entre 01/09/2020 e 12/02/2021, para o dia 12/02/2021, no âm bito  da ju risd ição  
eleitoral de prim eiro grau do Rio G rande do Norte.

A rt. 2-  Esta Resolução entra em  vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional E leitoral do Rio G rande do N orte, N atal, 
14 de outubro de 2020.

V ice-Presidente e Corregedor




